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Designar o servidor Marcelo Matos de Oliveira, ocupante do Cargo de Direção Executiva e Assessoramento 
– DCA-8, matrícula 92151023, para responder pela Diretoria Jurídica da Agência Estadual de Metrologia-AEM/
MS, no período de 25/09/2019 a 09/10/2019, em substituição a titular Noemi Karakhanian Bertoni, matrícula 
112427022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102/90, de 
10 de outubro de 1990.  
 
Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2019.                                         

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente  
AEM/MS-INMETRO

 

PORTARIA “P” AEM/MS/N.51  de 27 de setembro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.90. de 08 de janeiro de 2015, Portarias n.54 e 55 de 27 de janeiro de 2015 
do Presidente do INMETRO e Decreto n.14.903 de 27 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
                                                                             
EXONERAR, a pedido, o servidor Davi Kohlmann Ferrarini, matricula n. 429591021 - ocupante do cargo de 
Agente Metrológico, função Agente Metrológico, carreira Gestão de Metrologia Legal, pertencente ao Quadro de 
Pessoal da Agência Estadual de Metrologia de Mato Grosso do Sul,  lotado  na Agência Estadual de Metrologia, em 
razão de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV), com pedido deferido por meio do Edital n.01/
SAD/2019, de 06 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 9982, de 09 de setembro de 
2019, com fulcro no art.12 da Lei n.5.331, de 15 de abril de 2019, combinado com o art. 18 do  Decreto n.15.233, 
de 30 de maio  de 2019(Processo n. 55/000814/2019), com efeito a partir da data da publicação. 

Campo Grande – MS, 27 de setembro de 2019.
 
Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente
AEM/MS-INMETRO

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 088, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

 A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
                                       DESIGNAR o servidor Carlos Eduardo Pinheiro, matrícula 63851022, para responder 
pela Coordenadoria Técnica, no período de 21 de outubro a 04 de novembro de 2019, em substituição a titular 
Wanilza Gomes Soares Vendas, matrícula 427336021, durante suas férias regulamentares, com base nos artigos 
63 e 64, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.402, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, 
combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à servidora 
EUZEBIA CABRAL AGUILAR, matrícula n. 57259021, ocupante do Cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar 
de Merendeira, classe F, nível VII código 60023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único 
da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/004567/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                                     Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.403, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ESTELITA GABRIEL DOS SANTOS ARCANJO, matrícula n. 50353022, ocupante do cargo de Analista 
Fazendário, função Analista Fazendário e Financeiro, classe C, nível III, código 80014, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com 
fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
11/014751/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.404, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSÉ CARLOS BATISTA, matrícula n. 125468022, ocupante do cargo de Professor, classe, F, nível 
III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/010502/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.405, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora JANE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula n. 68076022, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível 
II código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/017745/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.406, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELIANE MONTANHERE BARATELLA NETO, matrícula n. 66078021, ocupante do cargo de Professor, 
classe, E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
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29/040516/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.407, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor VALDEMI ELIAS DA SILVA, matrícula n. 12854021, ocupante do Cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe G, nível VIII código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com 
art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/038108/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.408, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EUNICE MARA DE PAULA SOUZA, matrícula n. 49623021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
D, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/032250/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.409, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUCIMARA LENHARO BARBOZA DE LIMA, matrícula n. 97008021, ocupante do cargo de Professor, 
classe, D, nível II código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/033247/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.410, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 10088022, ocupante do cargo de Professor, classe, D, 
nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/023615/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.411, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à MIRANDOLINA BARBOSA, matrícula n. 73621022, cargo de Auxiliar 
de Administração, classe C, nível V, código 9194, beneficiária da AGEPREV, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com validade a 
contar de 4 de junho de 2019. O beneficiário será submetido à perícia médica, semestralmente (Processo n. 
55/501870/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.                                                     
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.412, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora APARECIDA OLIVEIRA VALADARES SAGRILLO, matrícula n. 47240021, ocupante do cargo de Advogado, 
referência 225/ESP/6, código 80024, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/014762/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.413, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora LEONIR PEREIRA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n. 32458021, ocupante do Cargo de Professor, 
classe E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/035579/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                                         Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.414, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Cabo PM-RR MARCO ANTONIO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, matrícula 
n. 123161021, símbolo 231/CB/3, código 40019, com fulcro no art. 42, inciso VIII, da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com o art. 47, inciso VIII, art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, 
art. 97, inciso I, § 1º, art. 99, § 2º, inciso III, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 127 de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302699/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.                                                        
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Reavaliação do Auxílio-Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

92355022 Josimar Borges da Silva Técnico de Laboratório Ageprev 13/501787/2013

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação semestralmente, com base na Manifestação n. 2.069/2019/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Exclusão de dependente - Filha
Situação: Genitora
Interessada: Encarnação Gimenes Medina
Processo: 55/503770/2019
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.167/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 347, 23 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

Readaptar temporariamente, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a servidora EVA SANTINA 
RODRIGUES no Cargo/Função, matricula n.78819024, ocupante do cargo efetivo de Gestor Sócio Organizacional 
Rural, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
de MS – AGRAER, no período de 05/08/2019 a 31/01/2020, conforme homologação da Coordenadoria de Perícia 
Médica /FUNSAU, com fulcro no artigo 43, inciso I, da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, (processo n. 
71/601307/2019).

                                                      CAMPO GRANDE, MS, 23 DE STEMBRO DE 2019.

ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
 Diretor-Presidente 


